
EDITAL Nº 108 - PROGEP/UFMS, DE 28 DE JULHO DE 2025

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, por meio da Pr-Reitoria de
Gesto de Pessoas - Progep, no uso de suas atribuiçes legais, delegadas pela Portaria nº 1.164 - RTR/UFMS,
de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, na Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, na Lei º 15.142, de 3 de
junho de 2025, na Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, e na Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019; no
Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; na Instruço
Normava Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho 2025; e na Resoluço nº 583 - CD/UFMS, de 30
de junho de 2025, torna pública a abertura do Concurso Público de Provas e Títulos, desnado ao
provimento de vagas em cargos de Professor do Magistrio Superior da UFMS, mediante as condiçes deste
Edital e demais disposiçes legais.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este Concurso Público ser executado pela Fundaço Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
UFMS.

1.2. A divulgaço ocial das informaçes referentes a este Concurso Público ser realizada no portal
www.concursos.ufms.br.

1.3. Todos os horrios previstos neste Edital correspondem ao horrio ocial do Estado de Mato Grosso do
Sul.

1.4. As provas sero realizadas em Trs Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul, para as vagas desnadas
quele município, e em Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, para todas as demais vagas.

1.5. Este Edital possui sete anexos:

a. Anexo I - Quadro de Vagas;

b. Anexo II - Quadro de Municípios de aplicaço das provas;

c. Anexo III - Modelo de requerimento de condiçes especiais para realizaço das provas;

d. Anexo IV - Tabela de Pontuaço da Prova de Títulos;

e. Anexo V - Quadro de especicaçes das Vagas: regime de trabalho, lotaço, programa (com menço 
exigncia de memorial descrivo e prova prca, quando for o caso) e bibliograa bsica;

f. Anexo VI - Modelo de recurso administravo para a Prova Escrita;

g. Anexo VII - Relaço de Documentos e Exames para Admisso; e

h. Anexo VIII  Quadros resumo das vagas com exigncia de memorial e prova prca.

1.6. A idencaço das reas de avaliaço dos programas de ps-graduaço de cada uma das vagas de
docentes  denida de acordo com a Plataforma Sucupira/Avaliaço da CAPES, que pode ser acessada no
site hps://sucupira.capes.gov.br/observatorio/programas-de-pos-graduacao.

1.7. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de início do exercício, o servidor
admido ser submedo ao processo avaliavo de desempenho para ns de estabilidade no cargo, de
acordo com a Carreira de Magistrio Superior e conforme normas da UFMS.

1.8. A jornada de trabalho ser cumprida durante o turno diurno e/ou noturno, distribuída de segunda a
sbado, com avidades presenciais e tambm de Educaço a Distncia, de acordo com as especicidades do
cargo e as necessidades da UFMS.

1.9. Todas as informaçes dos procedimentos deste Concurso Público constam na Resoluço nº 583 - CD/
UFMS, de 30 de junho de 2025.

1.10. A legislaço com entrada em vigor aps a data de publicaço deste Edital no ser objeto de avaliaço
nas provas deste Concurso Público.
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1.11. As despesas necessrias para realizaço do concurso, tais como gastos com deslocamento e
passagens, despesas com alimentaço, hospedagem ou congneres, correro por conta dos candidatos,
sem qualquer responsabilidade da UFMS.

1.12. A qualquer tempo, o presente Edital poder ser suspenso, revogado ou anulado, no todo ou em parte,
seja por deciso unilateral da UFMS, seja por movo de interesse público, decretos governamentais ou
exigncia legal, em deciso fundamentada, sem que isso implique direitos  indenizaço ou  reclamaço de
qualquer natureza.

2. DO CRONOGRAMA

2.1. As etapas do Edital esto descritas no Cronograma abaixo:

DATA ETAPA

29/07/2025 Publicaço do Edital de Abertura.

30 e 31/07/2025 Período para impugnaço do Edital de Abertura.

1°/08 a 1°/09/2025 Período de inscrições on-line.

1° a 05/08/2025 Período para solicitar isenço do pagamento da taxa de inscriço.

08/08/2025
Divulgaço da Equipe Mulprossional de Avaliaço da condiço de Pessoa com
Decincia.

12/08/2025 Divulgaço do resultado preliminar das solicitaçes de isenço da taxa de inscriço.

13 e 14/08/2025
Período de recurso do resultado preliminar das solicitaçes de isenço do pagamento da
taxa de inscriço.

19/08/2025
Divulgaço do resultado denivo das solicitaçes de isenço do pagamento da taxa de
inscriço.

1°/09/2025 Prazo nal para o pagamento da taxa de inscriço.

12/09/2025

Divulgaço preliminar:
I - das inscriçes deferidas/indeferidas;
II - do resultado provisrio das inscriçes dos autodeclarados PPIQ;
III - dos pedidos de atendimento diferenciado; e
IV - das anlises das inscriçes na condiço de Pessoa com Decincia (PcD).

15 e 16/09/2025

Período de recurso:
I - das inscriçes deferidas/indeferidas;
II - dos pedidos de atendimento diferenciado; e
III - da anlise das inscriçes na condiço de Pessoa com Decincia (PcD).

19/09/2025
I - respostas aos recursos; e
II - homologaço das inscriçes deferidas; e
III - divulgaço das inscriçes indeferidas.

19 a 24/09/2025
Período para anexar os documentos da Prova de Títulos e o Memorial, eletronicamente,
na rea do candidato.

A parr de
19/09/2025

Período de divulgaço das Bancas Examinadoras e das Comisses de Anlise de Títulos.

A parr de
19/09/2025

Período de Recurso quanto ao impedimento ou suspeiço de membros na composiço das
Bancas Examinadoras e/ou das Comisses de Anlise de Títulos.

24/09/2025
Realizaço da sesso pública do sorteio das vagas reservadas a PcD e PPIQ e divulgaço do
resultado do sorteio.

22/10/2025 Convocaço para realizaço das provas.

28/10 a 1°/11/2025 Realizaço de todas as Etapas das Provas

05/11/2025

I - Divulgaço do resultado preliminar do concurso;
II - divulgaço da Comisso de Heteroidencaço e Comisses de Vericaço Documental;
e
III - convocaço dos autodeclarados PPIQ para o envio das fotos, vídeos e documentos.

06 e 07/11/2025

Período para:
I - envio das fotos, vídeos e documentos dos candidatos autodeclarados PPIQ, e
II - solicitaço das cpia das Fichas de Avaliaço da Prova Didca e da
Arguiço do Memorial, quando houver.

10 e 11/11/2025 Período de recurso do resultado preliminar do concurso.
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DATA ETAPA

11/11/2025
Divulgaço do resultado preliminar do procedimento de Heteroidencaço e conrmaço
documental PPIQ.

12 e 13/11/2025
Período de recurso do resultado preliminar do procedimento de heteroidencaço e
conrmaço documental PPIQ.

at 17/11/2025
I - Respostas aos recursos, e
II - Homologaço do Resultado Final do Concurso.

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. As inscriçes sero realizadas, exclusivamente, no período estabelecido no Cronograma (item 2 deste
Edital), pela internet, no portal www.concursos.ufms.br, no qual sero disponibilizados, a parr da abertura
do período de inscriçes, o Formulrio de Inscriço on-line e o Boleto Bancrio.

3.2. Para completar a inscriço e emir o boleto, o candidato dever, obrigatoriamente, anexar os seguintes
documentos, em formato PDF, na rea do candidato:

a) um único arquivo contendo a digitalizaço de frente e verso do diploma da graduaço ou ou
declaraço de matrícula ou ata de defesa emida pelo curso de graduaço;

b) um único arquivo contendo digitalizaço de frente e verso do diploma de ps-graduaço stricto sensu
exigido como requisito, ou da ata de defesa, ou de declaraço emida pelo programa de ps-graduaço
stricto sensu informando que o candidato est matriculado e cursando; ou de documento atualizado
contendo o nome do curso de ps-graduaço, a Instuiço de Ensino Superior e as informaçes
pernentes ao candidato.

c) um único arquivo contendo digitalizaço de frente e verso do comprovante de Residncia Mdica e/
ou Especializaço, quando for o caso;

d) um arquivo contendo o Anexo III deste Edital, para os candidatos que necessitarem de condiçes
especiais para a realizaço das provas;

e) um único arquivo do laudo mdico (original) atestando a espcie, grau ou nível de decincia, com
expressa referncia ao cdigo correspondente da Classicaço Internacional de Doenças (CID) vigente,
bem como a provvel causa da decincia, de acordo com a lei, se a inscriço  de candidato de pessoa
com decincia (PcD);

f) documento de idencaço ocial, ou seja, carteira de idendade expedida por rgos de segurança
ou Carteira Nacional de Habilitaço ou Carteira de Idencaço de Classe expedida por conselhos com
validade em todo o territrio brasileiro.

3.3. As imagens digitalizadas devem estar plenamente legíveis para que a inscriço seja deferida.

3.4. O boleto bancrio dever ser emido dentro do período de inscriçes, e dever ser pago at a data
prevista de trmino das inscriçes (item 2 deste Edital), observando sempre o horrio de funcionamento do
sistema bancrio nacional.

3.5. So vedados os pagamentos por transferncias, PIX e/ou por agendamento, ou realizados em
instuiçes nanceiras no ociais ou correspondentes, assumindo o candidato a responsabilidade pelo
pagamento e por conferncia de seu cmputo dentro da data prevista para pagamento do boleto bancrio.

3.6. A inscriço do candidato ser efevada somente aps a conrmaço do pagamento do valor da
inscriço pela rede bancria.

3.7. Caber  Comisso Organizadora do Concurso analisar os documentos enviados e avaliar se os
comprovantes de formaço (diplomas ou declaraço em curso) do candidato correspondem ao exigido para
a vaga, conforme especicado no Anexo V deste Edital, consultando a Plataforma sucupira/Avaliaço da
CAPES, conforme item 1.6.

4. DO PERÍODO E DA TAXA DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscriçes sero realizadas exclusivamente pela internet no portal www.concursos.ufms.br, no
período espulado no Cronograma (item 2 deste Edital).
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4.2. O valor da inscriço para o concurso ser de R$ 300,00 (trezentos reais) para todas as reas.

4.3. Antes de efetuar a inscriço, o candidato dever conhecer o Edital com suas complementaçes, a
Resoluço CD/UFMS nº 583, de 30 de Junho de 2025, e se cercar de que preenche todos os requisitos
para o cargo a que concorrer.

4.4. No momento da inscriço, o candidato dever optar pela rea  qual deseja concorrer.

4.5.  vedada a alteraço da vaga e da rea aps o pagamento do valor da inscriço.

4.6. Para ns de realizar a inscriço neste Concurso Público, no  necessrio que o candidato tenha
concluído o curso de graduaço, ps-graduaço stricto sensu ou a residncia, porm somente podero
tomar posse os candidatos nomeados que entregarem, antes da data marcada para a sua invesdura no
cargo, o diploma da formaço exigida, reconhecido pelo MEC, ou o cercado de concluso.

4.7.  vedada a inscriço condicional, a extempornea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrnico.

4.8.  vedada a transferncia do valor pago da inscriço para terceiros ou para outros concursos.

4.9. O valor referente ao pagamento da inscriço no ser devolvido, salvo em caso de cancelamento do
certame por convenincia da administraço pública.

4.10. No haver isenço total ou parcial do valor da taxa de inscriço, exceto para os candidatos
amparados pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

4.11. As informaçes fornecidas no Formulrio On-line de Inscriço sero de inteira responsabilidade do
candidato, podendo ser excluído deste Concurso Público se o preenchimento for realizado com dados
incompletos ou incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, informaçes falsas.

4.12. O candidato somente ser considerado inscrito neste Concurso Público aps ter cumprido todas as
instruçes previstas neste Edital e constar no Edital de Divulgaço de Inscriçes Deferidas, que ser
disponibilizado em www.concursos.ufms.br.

4.13. A inscriço do candidato atesta seu conhecimento e a aceitaço das normas e condiçes estabelecidas
neste Edital e suas recaçes.

4.14. A UFMS no se responsabilizar por solicitaço de inscriço no recebida por movos de ordem
tcnica dos computadores ou internet, falhas de comunicaço, congesonamento das linhas de
comunicaço, bem como outros fatores que impossibilitem a transferncia de dados.

4.15. Ser indeferida a inscriço do candidato que:

a) no atender  forma e aos prazos previstos neste Edital;

b) apresentar comprovantes de formaço que no correspondam  exigida para a vaga, conforme
disposto no Anexo V deste Edital; e

c) ver o pedido de isenço do pagamento da taxa de inscriço indeferido e no efevar o pagamento
do boleto nos prazos estabelecidos neste Edital.

4.16. A relaço das inscriçes deferidas ser divulgada por meio de Edital especíco, disponibilizado em
www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. O candidato poder requerer a isenço do pagamento da taxa de inscriço, na data prevista no
Cronograma (item 2 deste Edital), com fundamento na Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

5.2. Estar isento do pagamento da taxa de inscriço o candidato que:

a) pertença  família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal,
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salrio-mínimo nacional; ou

b) seja doador de medula ssea em endades reconhecidas pelo Ministrio da Saúde.

5.3. O simples cadastro no Registro Nacional de Doadores Voluntrios de Medula Óssea (REDOME) do
Instuto Nacional do Cncer (INCA) no isenta o pagamento da taxa de inscriço, pois se trata de possíveis
doadores, ou seja, pessoas dispostas a doar medula ssea, e no pessoas que, de fato, doaram medula
ssea.

5.4. O candidato que se enquadrar em uma das situaçes do item 5.2. deste Edital, para fazer jus  isenço
do pagamento da inscriço, dever, no preenchimento do formulrio de inscriço on-line:
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a) os que pertençam a família inscrita no CadÚnico: solicitar isenço, marcando a opço “sim” no
campo apropriado e preencher corretamente o seu Número de Idencaço Social  NIS;

b) os doadores de medula ssea: solicitar isenço, marcando a opço “sim” no campo apropriado e
anexar, em um único arquivo digitalizado na rea de envio de documentos, em formato PDF, a cerdo
expedida por endades reconhecidas pelo Ministrio da Saúde, comprovando a doaço da medula
ssea.

5.5. No ser aceita solicitaço de isenço de pagamento do valor da inscriço encaminhada pelos Correios
ou e-mail.

5.6. O requerimento de isenço do valor da inscriço ser indeferido, se o candidato:

a) omir informaçes, torn-las inverídicas ou preencher erroneamente os dados no sistema de
inscriço;

b) fraudar e/ou falsicar documentaço;

c) possuir o NIS invlido, no cadastrado, excluído, com renda fora do perl, ou no pertencente 
pessoa informada;

d) deixar de apresentar, de forma expressa e precisa, as informaçes necessrias  avaliaço, ou cujos
anexos estejam ilegíveis, mesmo que parcialmente;

e) deixar de anexar qualquer um dos documentos solicitados no momento da inscriço;

f) no comprovar a doaço da medula ssea;

g) no observar a forma, o prazo e os horrios previstos neste Edital.

5.7. O resultado do pedido de isenço do valor da inscriço constar de Edital especíco que ser publicado
em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

5.8. O candidato cujo pedido de isenço do valor da inscriço for indeferido e ver interesse em
permanecer neste Concurso Público dever realizar o pagamento da respecva taxa de inscriço at a data
de encerramento das inscriçes, conforme o Cronograma (item 2 deste Edital); caso contrrio, estar
automacamente excluído deste Concurso Público.

5.9. No sero estornados valores de inscriço daqueles candidatos contemplados com isenço e que j
tenham efevado o pagamento do valor de inscriço.

5.10. As informaçes fornecidas no Requerimento de Isenço so de inteira responsabilidade do candidato,
podendo este responder, a qualquer tempo, por crime contra a f pública, o que acarretar sua eliminaço
do concurso público, aplicando-se ainda o disposto no pargrafo único do argo 10, do Decreto nº 83.936,
de 6 de setembro de 1979.

6. DA REMUNERAÇÃO E REQUISITOS PARA O CARGO

6.1. As Tabelas de remuneraço bsica inicial do Professor do Magistrio Superior dos cargos oferecidos
neste Concurso so as seguintes:

Dedicaço Exclusiva - Doutor

Vencimento Bsico inicial: R$ 6.180,86 +
Retribuiço por Titulaço de Doutorado: R$ 7.107,99.

Auxílio-Alimentaço R$ 1.000,00.

20 horas - Especialista

Vencimento Bsico inicial: R$ 3.090,43 +
Retribuiço por Titulaço:
Especializaço: 309,04; ou
Mestrado: 772,61; ou

Doutorado: R$ 1.777,00.

Auxílio-Alimentaço R$ 500,00.
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6.1.1. Alm dos valores dos quadros do item 6.1,  possível o acrscimo de outros benecios, como o
auxílio-transporte, auxílio pr-escolar, assistncia  saúde suplementar e demais benecios previstos na
legislaço vigente e suas alterações.

6.2. O candidato aprovado somente tomar posse se atender os seguintes requisitos:

a) ter nacionalidade brasileira ou, no caso de estrangeiro, estar em conformidade com as normas e os
procedimentos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

b) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;

c) estar em dia com as obrigaçes eleitorais;

d) estar em dia com as obrigaçes do Serviço Militar, para candidatos brasileiros do sexo masculino;

e) encontrar-se em pleno gozo dos direitos polícos;

f) comprovar o nível de escolaridade, mediante a apresentaço do diploma registrado, conforme Anexo
V deste Edital (os diplomas de cursos de graduaço, mestrado e doutorado, se expedidos por instuiço
de ensino superior estrangeira, devero estar revalidados ou reconhecidos de acordo com o disposto no
art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), ou cercado antes da data marcada para a sua
invesdura no cargo;

g) ter apdo sica e mental para o exercício das atribuiçes do cargo, atestada por mdico de
Instuiço Federal de Ensino;

h) no acumular cargos, empregos e funçes públicas, ressalvados os casos previstos no art. 37, inciso
XVI da Constuiço Federal; e

i) apresentar outros documentos que se zerem necessrios por ocasio da convocaço para a posse
(relacionados no Anexo VII deste Edital).

6.3. Estar impedido de ser empossado o candidato que se enquadrar em, pelo menos, uma das situaçes
que seguem:

a) deixar de comprovar os requisitos especicados neste Edital;

b) ver sido demido ou destuído de cargo em comisso, por infringncia do art. 117, incisos IX e XI
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos úlmos 05 (cinco) anos, contados da data da
publicaço do ato penalizador;

c) ver sido demido ou destuído de cargo em comisso por infringncia do art. 132, incisos I, IV, VIII,
X e XI da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

7. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICINCIA - PcD

7.1. s pessoas com decincia (PcD) que pretendam fazer uso das prerrogavas que lhes so facultadas
pelo art. 37, inciso VIII, da Constuiço Federal, pela Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e pelo Decreto
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018,  assegurado o direito de se inscrever neste Concurso, desde que as
atribuiçes do cargo pretendido sejam compaveis com a sua decincia.

7.2. Aos candidatos inscritos como PcD, sero reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas,
independente da rea ou da lotaço e caso esse percentual resulte em número fracionado, ser elevado at
o primeiro número inteiro subsequente, desde que no ultrapasse 20% (vinte por cento), conforme
estabelece o art. 5º,  2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

7.3. As vagas reservadas aos candidatos PcD neste Concurso sero denidas em sesso pública de sorteio,
aps a homologaço das inscriçes, conforme data estabelecida no Cronograma (item 2 deste Edital),
exclusivamente entre as vagas com candidatos PcD inscritos.

7.3.1. Caso o número de vagas com candidatos PcD inscritos seja inferior ao total de vagas a serem
reservadas, todas essas vagas com candidatos PcD sero automacamente desnadas ao sistema de
reserva, cando dispensado o sorteio.

7.3.2. Caso o número de vagas com candidatos PcD inscritos seja superior ao total de vagas a serem
reservadas, ser realizado sorteio entre essas vagas para deniço daquelas que sero desnadas ao
sistema de reserva.
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7.3.3. Caso haja inscritos autodeclarados pessoas pretas ou pardas e/ou indígenas e/ou quilombolas e PcD
para uma mesma vaga (cargo e município), e mais de um dos sistemas de reserva demandem a ulizaço
daquela mesma vaga, ser realizado sorteio para deniço sobre qual cota a vaga ser reservada.

7.3.4. O sorteio ser realizado primeiramente para reserva ao sistema de cotas para quilombolas, seguido
do sorteio para indígenas, PcD e negros, com as vagas remanescentes, respecvamente.

7.4. No caso de no haver candidato habilitado para a vaga reservada a candidatos PcD, ou caso surjam
novas vagas durante a vigncia do concurso, a nomeaço dar-se- pela lista de candidatos aprovados da
lista de ampla concorrncia.

7.5. No surgimento de novas vagas, para reas que no veram reserva a candidato PcD denida em
sorteio, durante vigncia do Concurso, aplicar-se- o percentual de cinco por cento das vagas para
candidatos PcD, cando a 3ª vaga de cada rea, por cidade de lotaço, em antecipaço ao direito de
reserva, desnada ao primeiro candidato PcD classicado e homologado para a referida vaga. Os demais
candidatos PcD classicados sero convocados, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas, para ocupar a
21ª, a 41ª e a 61ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classicaço, relavamente 
criaço de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso.

7.6. Somente haver convocaço se os candidatos verem sido homologados dentro do limite de vagas
estabelecido no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, computados os candidatos homologados nas
listas da ampla concorrncia e PPIQ.

7.7. Os candidatos PcD, resguardadas as condiçes especiais previstas no Decreto nº 9.508/18, parciparo
do Concurso Público em igualdade de condiçes com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas,  avaliaço, aos critrios de aprovaço, ao horrio e local de aplicaço das provas e s notas
mínimas exigidas.

7.8. O candidato com decincia dever declarar essa condiço no ato da inscriço, especicando e
comprovando a decincia que possui em consonncia com o art. 3º do Decreto nº 9.508/18.

7.9. Para requerer inscriço na condiço de PcD, o candidato dever, no momento do preenchimento do
formulrio de inscriço on-line:

a) selecionar “sim” para a pergunta se deseja concorrer s vagas reservadas PcD; e

b) fazer o upload em um único arquivo, em formato PDF, do laudo mdico original atestando a espcie,
grau ou nível de decincia, com expressa referncia ao cdigo correspondente da Classicaço
Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provvel causa da decincia, de acordo com a lei.

7.10. O laudo deve ter sido emido em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
abertura das inscriçes deste Concurso, devendo constar data, assinatura do mdico especialista e carimbo
legível com nome e número de inscriço no CRM.

7.11. Caber  Equipe Mulprossional de Avaliaço da condiço de PcD aferir se o candidato se enquadra
em uma das categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99.

7.12. Caso julgue necessrio, a Equipe Mulprossional de Avaliaço poder pedir a apresentaço do
documento original sico ou convocar o candidato a comparecer para a realizaço do exame clínico.

7.13. A Equipe Mulprossional poder solicitar apresentaço de exames complementares especícos
conforme o po de decincia declarada, nos casos em que os laudos apresentados contenham descriçes
genricas, inconclusas, inconsistentes ou sem o devido embasamento tcnico necessrio  adequada
vericaço da condiço declarada.

7.14. Ser indeferida a inscriço do candidato na condiço de Pessoa com Decincia que:

a) no marcar a opço de concorrer  reserva de vaga PcD ou no anexar o laudo mdico;

b) no atender  forma, ao prazo ou aos horrios previstos neste Edital;

c) apresentar laudo mdico com o nome do candidato ilegível e que no possa ser idencado, ou cuja
imagem digitalizada no esteja plenamente legível;

d) no for considerado PcD, atestado pela Equipe Mulprossional de Avaliaço da condiço de PcD; ou

e) no comparecer para a realizaço do exame clínico portando o laudo clínico original, caso seja
convocado pela Equipe Mulprossional de Avaliaço.

7.15. No caso de indeferimento da inscriço na condiço de PcD, se o candidato houver atendido aos
requisitos do item 4. deste Edital, ser inscrito no Concurso com sua parcipaço nas listas de ampla
concorrncia e/ou de candidato PPIQ, se ver atendido tambm aos requisitos do item 8.

7/88



7.16. O resultado do pedido de inscriço na condiço de PcD constar de Edital especíco que ser
publicado em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

7.17. O candidato PcD que necessite de atendimento diferenciado para realizaço das provas dever seguir
as orientaçes previstas no item 9 deste Edital.

8. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS AUTODECLARADAS PRETAS, PARDAS, INDÍGENAS OU QUILOMBOLAS
(PPIQ)

8.1. Podero concorrer s vagas reservadas a PPIQ aqueles que se autodeclararem pretos, pardos, indígenas
ou quilombolas no ato da inscriço deste Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça ulizado pela
Fundaço Instuto Brasileiro de Geograa e Estasca (IBGE).

8.2. Sero reservados 30% (trinta por cento) do total das vagas oferecidas para os candidatos PPIQ,
independente da rea ou da lotaço, que sero distribuídas da seguinte forma:

a) Reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas;

b) Reserva de 3% (trs por cento) do total de vagas para indígenas; e

c) Reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas.

8.2.1. Na hiptese de no haver candidatos indígenas em número suciente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes sero reverdas para as pessoas quilombolas.

8.2.2. Na hiptese de no haver candidatos indígenas ou quilombolas em número suciente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes sero reverdas s pessoas pretas e pardas, e, por úlmo, para a
ampla concorrncia.

8.3. Caso o número de vagas reservadas a candidatos PPIQ resulte em um valor fracionado, esse ser
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fraço igual ou maior que 0,5 (cinco
dcimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fraço menor que 0,5
(cinco dcimos).

8.4. As vagas reservadas aos candidatos PPIQ deste Concurso Público sero denidas em sesso pública de
sorteio, aps a homologaço das inscriçes, conforme data estabelecida no Cronograma (item 2 deste
Edital), exclusivamente entre as vagas com candidatos PPIQ inscritos.

8.4.1. Caso o número de vagas com candidatos autodeclarados PPIQ inscritos seja inferior ao total de vagas
a serem reservadas, todas essas vagas com candidatos PPIQ sero automacamente desnadas ao sistema
de reserva, cando dispensado o sorteio.

8.4.2. Caso o número de vagas com candidatos autodeclarados PPIQ inscritos seja superior ao total de vagas
a serem reservadas, ser realizado sorteio entre essas vagas para deniço.

8.4.3. Caso haja inscritos autodeclarados pessoas pretas ou pardas e/ou indígenas e/ou quilombolas - PPIQ
e PcD para uma mesma vaga (cargo e município), e mais de um dos sistemas de reserva demandem a
ulizaço daquela mesma vaga, ser realizado sorteio para deniço sobre qual cota a vaga ser reservada.

8.4.4. O sorteio ser realizado primeiramente para reserva ao sistema de cotas para quilombolas, seguido
do sorteio para indígenas, PcD e negros, com as vagas remanescentes, respecvamente.

8.5. A observncia do percentual de vagas desnadas aos candidatos PPIQ dar-se- durante todo o período
de validade do Concurso Público, considerando-se cada vaga por rea e localidade.

8.6. Ressalvadas as disposiçes especiais previstas na Lei nº nº 15.142 de 3 de junho de 2025, os candidatos
PPIQ parciparo do concurso em igualdade de condiçes com os demais candidatos, no que tange ao
horrio de início de aplicaço das provas, ao local de aplicaço, ao conteúdo,  correço das provas e aos
critrios de aprovaço do Concurso.

8.7. A divulgaço do resultado provisrio dos candidatos inscritos autodeclarados PPIQ no garante a vaga
ao candidato.

8.8. Os candidatos autodeclarados PPIQ que optarem por concorrer s vagas reservadas concorrero
concomitantemente s vagas desnadas  ampla concorrncia, de acordo com sua classicaço no
Concurso.

8.8.1. O candidato cuja autodeclaraço no for conrmada em procedimento de heteroidencaço, ou
vericaço documental para indígenas e quilombolas, concorrer s vagas desnadas  ampla concorrncia.
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8.8.1.1. Na hiptese de indícios ou denúncias de fraude ou m-f na autodeclaraço, ser instaurado
procedimento administravo para averiguaço dos fatos, respeitados os princípios do contraditrio e da
ampla defesa, sujeitando o candidato  eliminaço do concurso ou anulaço da admisso, sem prejuízo de
outras sançes cabíveis.

8.8.1.2. O parecer da Comisso que sugerir a falsidade da autodeclaraço dever movar a sua concluso
nos termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

8.8.1.3. As hipteses de que tratam os itens 8.8.1. e 8.8.1.1. ou caso no haja candidatos deferidos pela
Comisso, no haver convocaço suplementar de candidato.

8.9. No surgimento de novas vagas para reas que no veram reserva a candidatos PPIQ denida em
sorteio, aplicar-se- o percentual do item 8.2., cando a 2ª vaga de cada rea, por cidade de lotaço, em
antecipaço ao direito de reserva, desnada ao primeiro candidato Pessoa Preta ou Parda (PPP), a 4ª vaga
ao primeiro candidato indígena e a 5ª vaga ao primeiro candidato quilombola classicado e homologado
para a respecva rea.

8.10. No caso de no haver candidato habilitado para a vaga desnada a candidatos PPIQ, a nomeaço dar-
se- pela lista de candidatos homologados na ampla concorrncia.

8.11. Somente haver convocaço dos candidatos que verem sido homologados dentro do limite de vagas
estabelecido no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, computados os candidatos homologados na
ampla concorrncia e os inscritos como PcD.

8.12. Para concorrer s vagas reservadas a candidatos PPIQ, o candidato que assim se autodeclarar, no
momento da inscriço, dever marcar a opço “SIM”, em sua Ficha de Inscriço on-line, no espaço em que
houver o quesonamento se pretende concorrer pelo Sistema de Reserva de Vagas, na qual constar a
autodeclaraço.

8.13. A autodeclaraço PPIQ ter validade somente se efetuada no momento da inscriço e exclusivamente
para este Concurso.

8.14. Caso o candidato j tenha sido avaliado por uma Comisso constuída pela UFMS, NO ser
necessrio passar por nova vericaço, permanecendo o resultado anterior, mesmo que tenha sido
indeferido.

8.15. Sero convocados para enviar foto e vídeo os candidatos autodeclarados Pessoas Pretas ou Pardas
considerados aprovados na divulgaço do resultado preliminar do Concurso Público.

8.15.1 A fotograa dever ser individual, recente, em formato JPG, com tamanho mximo de 3 MB e
obedecer s seguintes orientaçes:

a) frontal, rada a 1,5 metro do candidato, sentado com as mos abertas sobre os joelhos;

b) o ambiente dever estar bem iluminado e com o fundo branco;

c) sem qualquer maquiagem;

d) sem culos escuros;

e) sem chapu, bon ou gorro;

f) sem uso ltros de ediço; e

g) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.

8.16. O vídeo dever obedecer s seguintes orientaçes:

a) caso seja gravado ulizando celular, o aparelho dever ser mando na posiço horizontal;

b) ulizar ambiente interno para gravaço, com boa iluminaço;

c) evitar entrada de luz por trs da imagem;

d) posicionar-se, preferencialmente, em local com fundo branco;

e) sem qualquer maquiagem;

f) sem culos escuros;

g) sem chapu, bon ou gorro;

h) sem uso de ltros de ediço;

i) se necessrio, ulizar fone de ouvido; e

j) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.
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8.17. No vídeo, o candidato dever APENAS dizer o seu nome completo, o nome da vaga do concurso, o po
de cota para a qual se inscreveu (pretos e pardos) e o ano atual. Falar o seguinte roteiro no início do vídeo:
“MEU NOME  (nome completo do candidato) E ME INSCREVI NO CONCURSO DA UFMS PARA O CARGO DE
PROFESSOR DO MAGISTRIO SUPERIOR NO ANO DE 2025 EM VAGA RESERVADA A PESSOAS NEGRAS”.

8.18. O vídeo gravado dever, obrigatoriamente, obedecer s seguintes conguraçes tcnicas:

a) a gravaço de vídeo deve ter resoluço preferencial de 720P (resoluço mxima aceita de 1080P) a
30 FPS e em formato MP4;

b) a duraço do vídeo deve ter preferencialmente em torno de 15 segundos (no pode exceder 30
segundos);

c) o tamanho do arquivo de vídeo dever ter preferencialmente at 50 MB (no poder exceder 100
MB); e

8.18.1. Os vídeos devero ser disponibilizados na plataforma Youtube como “no listados” e seus links
devero ser informados na rea de candidato em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2
deste Edital).

8.18.2. O candidato dever cercar-se de que os links enviados na sua rea no sistema de inscriço esto
funcionando corretamente, cando sob inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o envio correto
dos links dos seus vídeos, bem como de seus conteúdos.

8.18.3. O candidato que no enviar os links com as gravaçes ou enviar para a banca um link com problemas
que impeçam a visualizaço do vídeo ser considerado indeferido na cota de pretos e pardos, e,
consequentemente, ser inscrito para ampla concorrncia.

8.18.4. No sero aceitos envios dos links dos vídeos por nenhuma outra forma de comunicaço, plataforma
ou aplicavo de mensagens. Somente sero considerados os links inseridos na rea do candidato em
www.concursos.ufms.br.

8.18.5. No ser aceito nenhum po de material audiovisual enviado sicamente para a UFMS.

8.19. O arquivo do vídeo dever ser nomeado com o nome do candidato, a cota a qual est concorrendo e o
ano atual, por exemplo: “nome_do_candidato_quota_ppp_ano”.

8.20. A Comisso de Heteroidencaço vericar, por meio de fotograa e vídeo, as seguintes
caracteríscas fenopicas consideradas prprias das pessoas negras: a cor da pele; textura do cabelo;
formato do nariz e formato e cor dos lbios.

8.21. Em hiptese alguma a Comisso de Heteroidencaço far a avaliaço de vericaço por procuraço
ou correspondncia.

8.22. No ter conrmada a autodeclaraço no procedimento de heteroidencaço, e,
consequentemente, ser inscrito como ampla concorrncia deste Concurso, o candidato que:

a) no enviar a fotograa e o vídeo para o processo de heteroidencaço, ou o zer de forma
inadequada; e/ou

b) no apresentar as caracteríscas fenopicas de pessoas negras.

8.23. A autodeclaraço de pessoas quilombolas e indígenas ser conrmada mediante procedimento de
vericaço documental, por Comisses de Vericaço Documental especícas.

8.24. Sero convocados para enviar as seguintes documentaçes complementares, os candidatos
autodeclarados indígenas considerados aprovados na divulgaço do resultado preliminar do Concurso
Público:

a) Documento de idencaço civil, expedido por rgo público reconhecido na forma estabelecida na
legislaço, com indicaço de pertencimento tnico; e

b) Documento de comunidade indígena ou de instuiço ou organizaço representava do povo ou
grupo indígena que reconheça o pertencimento tnico do candidato, assinado por, no mínimo, trs
integrantes indígenas da respecva etnia ou documentos que estejam aptos a conrmar o
pertencimento tnico do candidato, tais como: comprovantes de habitaço em comunidades indígenas;
documentos expedidos por escolas indígenas; documentos expedidos por rgos de saúde indígena;
documentos expedidos pela Fundaço Nacional dos Povos Indígenas - Funai ou pelo Ministrio dos
Povos Indígenas; documentos expedidos por rgo de assistncia social; documentos constantes do
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, instuído pelo art. 6º-F da Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e documentos de natureza previdenciria.
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8.25. Sero convocados para enviar as seguintes documentaçes complementares, os candidatos
autodeclarados quilombolas considerados aprovados na divulgaço do resultado preliminar do Concurso
Público:

a) Declaraço que comprove o pertencimento tnico do candidato, assinada por trs lideranças ligadas
 associaço da comunidade, nos termos do disposto no art. 17, pargrafo único, do Decreto nº 4.887,
de 20 de novembro de 2003; e

b) Cercaço da Fundaço Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual o
candidato pertence.

8.26. No sero consideradas as vericaçes de autodeclaraço realizadas por outras instuiçes que no
sejam a UFMS.

8.27. O resultado do procedimento de heteroidencaço e da vericaço documental constar de Edital
especíco que ser publicado em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

8.28. Das decises da Comisso de Heteroidencaço e da Comisso de Vericaço Documental, caber
recurso, conforme Cronograma (item 2 deste Edital), dirigido  Comisso Recursal, que considerar os
documentos ou vídeo e foto, o Parecer emido pela Comisso anterior e o conteúdo do recurso elaborado
pelo candidato para ns de sua anlise.

8.28.1. As avaliaçes das Comisses Recursais podero ser realizadas de forma presencial ou on-line.

8.29. O candidato que ver o seu procedimento de heteroidencaço ou vericaço documental
indeferido ter acesso ao parecer da banca como subsídio para auxiliar no recurso.

8.30. Das decises da Comisso Recursal no caber recurso.

8.31. Dentro do período de inscriço deste Concurso ser facultado ao candidato desisr de concorrer pelo
sistema de reserva de vagas. Nesse caso, ser permido alterar entre as opçes concorrer em “Ampla
Concorrncia” ou “Vaga Reservada”.

9. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITEM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO

9.1. O candidato que necessitar de condiço especial para a realizaço das provas dever encaminhar, at o
úlmo dia de inscriço, conforme Cronograma (item 2 deste Edital), para o e-mail
concurso.docente@ufms.br, o formulrio disponível no Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, e
respecvos comprovantes, todos em formato PDF.

9.2. O atendimento diferenciado consisr em: scal ledor, scal transcritor, intrprete de Libras, acesso e
mesa para cadeirante, prova ampliada, tempo adicional para a realizaço da prova e espaço para
amamentaço. Destaca-se que, no atendimento diferenciado, no se incluem atendimento domiciliar,
hospitalar e transporte.

9.3. Em se tratando de solicitaço de tempo adicional para a realizaço da prova escrita, o candidato
tambm dever encaminhar juscava acompanhada de parecer emido por especialista da rea de sua
decincia, em conformidade com o  2º, do art. 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

9.4. Ao deciente visual que solicitar prova especial ampliada sero oferecidas provas com tamanho A3 e
letra correspondente a corpo 24.

9.5. A candidata lactante, cujo lho ver at 6 meses de idade no dia da realizaço da prova, e ver
necessidade de amamentar durante a realizaço da prova escrita, alm de registrar esse po de
atendimento diferenciado, dever, obrigatoriamente, levar um acompanhante maior de 18 anos, que car
em espaço reservado e se responsabilizar pela criança durante a ausncia da me.

9.5.1. No ser permida a realizaço das provas pela candidata que no levar acompanhante.

9.5.2. A candidata ter o direito de proceder  amamentaço a cada intervalo de duas horas, por at 30
minutos. O tempo despendido na amamentaço ser compensado durante a realizaço da prova, em igual
período.

9.5.3. No momento da amamentaço, caro presentes somente a candidata lactante, a criança e um scal,
sendo vedada a permanncia do acompanhante.

9.5.4. O acompanhante e a criança devero permanecer no local de prova at a saída deniva da
candidata.
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9.6. O candidato sabasta que desejar requerer o adiamento das provas do sbado dever encaminhar,
tambm, uma declaraço de sabasta emida pela Igreja e solicitar a postergaço das avidades para o
domingo, conforme modelo condo no Anexo III deste Edital.

9.7. O resultado da anlise dos pedidos de atendimento diferenciado constar de Edital especíco que ser
publicado em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

9.8. Somente ser concedido o atendimento diferenciado queles candidatos que cumprirem o estabelecido
neste Edital, observando-se os critrios de viabilidade e razoabilidade.

9.9. O atendimento diferenciado para realizaço da prova no implicar a concorrncia do candidato  vaga
desnada  Pessoa com Decincia, a menos que tenha atendido aos itens de inscriço como PcD.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

10.1. So atribuiçes do cargo de Professor do Magisterio Superior:

a) parcipar da elaboraço e cumprimento do Plano de Ensino da disciplina em conformidade com o
Projeto Pedaggico dos Cursos para os quais suas disciplinas forem oferecidas;

b) ministrar disciplinas no ensino de graduaço e/ou de ps-graduaço sob sua responsabilidade, em
conjunto com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga
horria;

c) ulizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualizaço permanente;

d) observar a obrigatoriedade de frequncia e pontualidade s avidades didcas;

e) desenvolver projetos de pesquisa e extenso, e/ou empreendedorismo, inovaço e desenvolvimento
instucional;

f) registrar, no sistema acadmico, a frequncia dos estudantes, as notas das provas e os resultados de
sua disciplina, na forma e nos prazos previstos;

g) organizar e aplicar os instrumentos de avaliaço do aproveitamento escolar dos estudantes;

h) elaborar Plano e Relatrio de Avidades, obedecendo aos prazos previstos;

i) parcipar de capacitaço para Educaço a Distncia - EaD e produzir material para ambientes de EaD
a m de oferecer disciplinas com qualidade;

j) parcipar de comisses e avidades para as quais for convocado ou eleito;

k) parcipar da vida acadmica da UFMS;

l) exercer outras atribuiçes previstas no Regimento da UFMS ou na legislaço vigente;

m) ampliar os conhecimentos e atualizar-se constantemente, por meio da parcipaço em congressos,
palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros meios;

n) parcipar da elaboraço e execuço de projetos de pesquisa, objevando o desenvolvimento
cienco da UFMS;

o) votar e ser votado para as diferentes representaçes de sua Unidade Setorial;

p) parcipar de reunies e trabalhos dos rgos colegiados a que pertencer e de comisses para as
quais for designado;

q) zelar pela guarda, conservaço e manutenço dos materiais e equipamentos que uliza;

r) cumprir e fazer cumprir normas e padres de comportamento estabelecidos pela Instuiço; e

s) executar tarefas ans, a critrio de seu superior imediato.

10.2. Aps a invesdura no cargo, o candidato:

a) dever parcipar de cursos instucionais de capacitaço e atualizaço para o exercício da docncia
no Ensino Superior e de Gesto na UFMS; e

b) poder ser designado para ministrar disciplinas em outras unidades da UFMS, conforme necessidade
instucional e demandas da Pr-Reitoria de Graduaço - Prograd e da Pr-Reitoria de Pesquisa e Ps-
Graduaço - Propp.
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11. DAS PROVAS

11.1. As provas consisro de trs fases sucessivas:

I  Fase 1: Prova Escrita, de carter eliminatrio e classicatrio, com peso trinta;

II  Fase 2: Prova Didca, de carter eliminatrio e classicatrio, com peso quarenta; e

III  Fase 3: Prova de Títulos ou Prova de Títulos com Arguiço de Memorial, de carter classicatrio,
com peso um.

11.2. Os candidatos sero avaliados por Banca Examinadora, designada por meio de Portaria da Pr-Reitoria
de Gesto de Pessoas, divulgada em www.concursos.ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste Edital).

11.3. As Bancas Examinadoras sero compostas por trs membros, todos com tulaço igual ou superior 
exigida para o cargo, e, preferencialmente, da rea de avaliaço da vaga.

11.4. Em carter de exceço, poder uma mesma Banca Examinadora ser designada para avaliaço de mais
de uma rea.

11.5. No podero compor a Banca Examinadora membros que tenham algum dos impedimentos
relacionados abaixo:

a) (ex)cnjuge ou (ex)companheiro de candidato, mesmo que divorciado ou separado judicialmente;

b) cnjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade, anidade ou
adoço, at o terceiro grau, inclusive;

c) quem tem ou teve relaço societria em avidade prossional com algum dos candidatos;

d) ser ou ter sido orientador ou co-orientador do candidato na graduaço ou na ps-graduaço;

e) coautor na publicaço de trabalhos ciencos;

f) pessoa que tenha parcipado como perito judicial, assistente tcnico ou representante do candidato
em qualquer aço judicial, ou se tais situaçes ocorrerem quanto a seu cnjuge, companheiro ou
parente e ans at o terceiro grau, inclusive; ou

g) pessoa que esteja ligando judicial ou administravamente com o candidato ou respecvo cnjuge
ou companheiro.

11.6. Em todas as sesses e fases do Concurso  obrigatrio que o candidato apresente documento de
idencaço ocial, sico ou digital, sob pena de ter impedido o acesso ao local de provas e,
consequentemente, ser eliminado do Concurso.

11.6.1. Sero considerados documentos de idencaço ocial: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Instutos de Idencaço e pelo Corpo de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos rgos scalizadores de exercício prossional (ordens,
conselhos etc.); passaporte; carteiras funcionais expedidas por rgo público que, por lei federal, valham
como idendade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitaço - (somente modelos com foto).

11.6.2. No sero aceitos como documentos de idencaço: cpia do documento de idendade, ainda que
autencada em cartrio, nem protocolo deste documento; cerdes de nascimento; CPF; tulos eleitorais;
carteiras de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de
idendade; cerdo de reservista; documentos ilegíveis, no idencveis e/ou danicados; ou quaisquer
outros no especicados no item anterior.

11.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realizaço das provas, documento
de idendade original, por movo de perda, roubo ou furto, dever ser apresentado documento que ateste
o registro da ocorrncia em rgo policial, expedido h, no mximo, trinta dias, ocasio em que ser
submedo  idencaço especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impresso digital
em formulrio prprio.

11.6.4. A idencaço especial ser exigida, tambm, ao candidato cujo documento de idencaço
apresente dúvidas relavas  sionomia ou  assinatura do portador.

11.7. O uso de celular na sala de provas somente ser permido no período de 1 hora entre a saída da
Banca Examinadora da sala de provas e início da prova escrita. Nos demais períodos, o celular do candidato
dever permanecer desligado.

11.8. O candidato no poder fazer uso de cmera fotogrca ou de vídeo, ou qualquer outro po de
equipamento eletroeletrnico no local de provas. Computador pessoal e projetor mulmídia podero ser
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ulizados durante o período de uma hora anterior ao início da Prova Escrita e como recurso audiovisual na
Prova Didca (ou Prova Prca quando houver), desde que tenham sido providenciados pelo candidato.

11.9. No ser admido ingresso de candidato no local de realizaço das provas aps o horrio xado para o
seu início.

11.10. No ser permida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. 11.10.1. A
Comisso Organizadora do Concurso no se responsabilizar pela guarda do objeto.

11.11. Para efeito de contagem dos prazos que transcorrem entre o início da Sesso de Sorteio dos Temas e
o encerramento da Sesso de Apuraço do Resultado Final, ser considerado o horrio de funcionamento
da Secretaria do Concurso, que ser das 7h s 18h, ininterruptamente.

11.11.1. A exceço aplica-se ao prazo de vinte e quatro horas entre a sesso de Sorteio de Temas e o início
da Prova Didca, que ser contado em horas corridas, independentemente do horrio de funcionamento
da Secretaria do Concurso.

11.12. Durante o certame, o candidato ter suas provas anuladas e ser eliminado do concurso público se
envolvido nas seguintes situaçes:

a) o seu telefone celular tocar, mesmo que no modo despertador, durante a realizaço das provas;

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execuço das provas;

c) ulizar-se de livros, mquinas de calcular ou equipamento similar, dicionrio, notas ou impressos que
no forem expressamente permidos, ou se comunicar com outro candidato, durante a realizaço da
prova escrita;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe organizadora e/ou de aplicaço
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

e) recusar-se a entregar o material das provas ao trmino do tempo desnado para a sua realizaço;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

g) ulizar ou tentar ulizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovaço prpria ou de terceiros;
ou

h) for surpreendido portando qualquer po de arma.

11.13. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrnico, estasco, visual, grafolgico ou por
invesgaço policial, ter o candidato se ulizado de processo ilícito, suas provas sero anuladas e ele ser
eliminado do Concurso Público, alm das cominaçes legais cabíveis.

12. DA SESSÃO DE SORTEIO DOS TEMAS DAS PROVAS

12.1. No primeiro dia do Concurso, antecedendo o início das Provas, s 8 horas, haver uma Sesso Pública
na qual ser sorteado, primeiramente, o tema para a Prova Escrita, e aps o tema da Prova Didca - nesta
ordem.

12.1.1. A parr dos dez tpicos do Programa do Edital de Concurso, a Banca Examinadora escolher cinco
para serem sorteados para a Prova Escrita e Aula Exposiva da Prova Didca.

12.2. O sorteio dos temas das Provas Escrita e Didca ser realizado na presença dos candidatos, sendo
eliminado o candidato ausente, considerando-se, para isso, o horrio de fechamento das portas da sala em
que se realiza a sesso, ou seja, s 8h.

12.3. Os temas sorteados para as Provas Escrita e Didca sero disntos.

12.4. Um mesmo candidato dever sortear um tema comum a todos os candidatos para a Prova Escrita, e,
entre os restantes, sortear um tema comum a todos os candidatos para a Prova Didca.

12.5. Aps o sorteio dos temas, a Banca Examinadora dever publicar o horrio de previso para divulgaço
do resultado da Prova Escrita.

12.6. Ao nal da Sesso de Sorteio dos Temas, os candidatos devero permanecer na sala de provas, e tero
uma hora, a parr da saída da Banca Examinadora da sala, para consultar o material bibliogrco, at o
início da Prova Escrita.

12.7. No período de uma hora de preparaço para a Prova Escrita, os candidatos podero fazer uso de
notebooks, celulares, livros, anotaçes e outros materiais que julgarem necessrios.
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12.7.1. Os materiais j devem estar em sala com o candidato no momento do sorteio dos temas.

12.8. No ser permida a saída de candidatos da unidade de provas (prdio) e, caso isso venha a ocorrer, o
candidato estar impedido de retornar, sendo congurada sua eliminaço do certame.

13. DA PROVA ESCRITA

13.1. A Prova Escrita ter início aps transcorrida uma hora da saída da Banca Examinadora do local de
provas, ao nal da Sesso de Sorteio dos Temas.

13.1.1. Ser eliminado o candidato que no esver presente, na sala de provas, no horrio previsto para o
início da Prova Escrita.

13.2. A Prova Escrita tem como objevo avaliar os conhecimentos do candidato na rea especíca da vaga,
assim como sua capacidade de expresso em linguagem tcnica.

13.2.1. As vagas em língua estrangeira podero ter sua prova escrita no idioma correspondente  rea de
avaliaço da vaga.

13.3. A Prova Escrita ser desenvolvida ulizando-se, unicamente, as folhas de papel fornecidas pela
organizaço do Concurso (16 laudas de prova e 8 laudas de rascunho) e, obrigatoriamente, caneta de nta
azul ou preta.

13.3.1. As folhas de rascunho fornecidas pela organizaço do Concurso no sero consideradas para ns de
avaliaço e/ou recurso, devendo ser devolvidas juntamente com as folhas de respostas da Prova.

13.3.2. As folhas de respostas da Prova Escrita e as folhas de rascunho contero somente o cdigo de
idencaço do candidato.

13.4. A duraço mxima da Prova Escrita ser de trs horas, sem consulta a qualquer material.

13.4.1. O Secretrio da Banca Examinadora informar aos candidatos quando faltarem quinze minutos para
o trmino do tempo permido para a Prova Escrita.

13.4.2. Os dois úlmos candidatos devero, obrigatoriamente, sair juntos ao nal da prova.

13.5. Aps o trmino da Prova Escrita, a Banca Examinadora se reunir para a correço.

13.5.1. Para efeitos de correço e pontuaço na Prova Escrita, os critrios sero considerados em
conformidade com o que segue:

I - conhecimento sobre o assunto (nota de 0,00 a 3,00);

II - clareza de exposiço, capacidade de expresso e de síntese (nota de 0,00 a 2,00);

III - uso da linguagem correta e adequada (nota de 0,00 a 2,00); e

IV - atualizaço do candidato em relaço ao estado de arte da rea de conhecimento para a qual
concorre (nota de 0,00 a 3,00).

13.5.2. A Banca Examinadora, em consenso, atribuir ao candidato uma única nota, na escala de 0,00 (zero)
a 10,00 (dez), com duas casas decimais, a ser registrada na Ficha de Avaliaço, devidamente acompanhada
da juscava da pontuaço atribuída.

13.6. Ser anulada a prova do candidato que assinar, rubricar ou ulizar qualquer po de marca, caractere
ou referncia textual que o idenque em sua Prova Escrita, acarretando sua eliminaço do Concurso.

13.7. Ser considerado aprovado na Prova Escrita o candidato que obver nota igual ou superior a 7,00
(sete).

13.8. Somente prosseguiro neste Concurso e faro a Prova Didca, os candidatos aprovados na Prova
Escrita, classicados em ordem decrescente da nota, em at 7 (sete) vezes o número de vagas para a rea a
que concorrem, respeitando-se os empatados na úlma posiço. Os demais candidatos sero eliminados.

13.8.1. Para todas as reas, alm do número dos candidatos mencionados no item 13.8, tambm estaro
aptos a realizar a prova didca os 7 (sete) melhores colocados inscritos como PcD e os 7 (sete) melhores
colocados autodeclarados PPIQ, desde que aprovados na Prova Escrita.

13.8.2. O candidato de que trata o item 13.8.1 que, no resultado da Prova Escrita, obver pontuaço
suciente para gurar entre os 7 (sete) melhores classicados da ampla concorrncia ter seu nome
incluído tambm na lista especíca de (PPIQ ou PcD), sendo computado nas duas listas para ns de
classicaço e controle de reserva de vagas.
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13.9. O resultado da Prova Escrita ser divulgado em ata, axada no local em que foi realizada a prova, com
a informaço do horrio de sua divulgaço e data e horrio de início do Sorteio da Ordem de Apresentaço
dos candidatos para a Prova Didca.

13.10. O candidato poder interpor recurso do Resultado da Prova Escrita, no prazo de at uma hora antes
do horrio denido para o início da Prova Didca (sorteio da ordem de apresentaço).

13.10.1. O modelo de recurso para a Prova Escrita est disponível no Anexo VI deste Edital e tambm em
www.concursos.ufms.br, somente para o período recursal.

13.10.2. Os recursos da Prova Escrita, devidamente fundamentados e instruídos, devem ser dirigidos 
Banca Examinadora, mas entregues  Comisso Organizadora do Concurso, na Secretaria do Concurso,
localizada no prdio no qual o candidato realiza a prova.

13.11. O candidato poder solicitar  Comisso Organizadora do Concurso, exclusivamente para ns de
instruço de recurso, cpia de sua Prova Escrita, no prazo mximo de at uma hora aps a divulgaço do
respecvo resultado.

14. DA PROVA DIDTICA

14.1. A Prova Didca ser realizada em sesso pública, que ter início com o Sorteio da Ordem de
Apresentaço dos candidatos, decorridos no mínimo 3 horas da divulgaço do resultado da Prova Escrita
(horrio de funcionamento da Secretaria) e 24 horas corridas do sorteio dos temas.

14.1.1. Os candidatos que no esverem presentes no momento do Sorteio da Ordem de Apresentaço
sero eliminados, inclusive aqueles que verem interposto recurso.

14.1.2. No momento do Sorteio da Ordem de Apresentaço, no ser permida a presença dos candidatos
reprovados na Prova Escrita que no tenham entrado com recurso.

14.1.3. No momento do Sorteio da Ordem de Apresentaço da Prova Didca, a Banca Examinadora dever
divulgar data e horrio de início da apresentaço da Aula Exposiva e, quando houver, da Prova Prca, da
Arguiço do Memorial, alm da Sesso de Apuraço do Resultado Final.

14.1.4. Respeitada a ordem de apresentaço denida no sorteio, o candidato chamado pela Banca
Examinadora que no esver presente ser eliminado.

14.1.5. O candidato no poder adentrar o local da Prova Didca sem que estejam presentes todos os
membros da Banca Examinadora.

14.2. A Prova Didca ter como objevo aferir a capacidade do candidato em relaço  comunicaço, 
organizaço do pensamento, ao planejamento,  apresentaço da aula, ao domínio e conhecimento do
assunto abordado na rea de avaliaço da vaga do Concurso e aos procedimentos didcos para
desempenho de avidades docentes no Magistrio Superior.

14.2.1. As vagas em língua estrangeira podero ter sua Prova Didca no idioma correspondente  rea de
avaliaço da vaga.

14.3. Sero disponibilizados aos candidatos apenas giz/pincel, quadro e apagador. No podero ser
ulizados equipamentos pertencentes ao local de provas, tais como computador, tela de projeço, projetor
etc. O candidato que deseja ulizar alm do quadro e giz/pincel para sua apresentaço dever providenciar
seus equipamentos.

14.3.1.  de inteira responsabilidade do candidato a ulizaço/operaço, bem como o funcionamento de
qualquer recurso instrumental ulizado na Prova Didca, incluindo o uso da lousa ou quadro, limitando-se
a dez minutos o tempo de montagem e/ou preparaço, antes do seu início.

14.3.2. O candidato que ultrapassar o tempo de dez minutos no preparo de seus recursos, controlado pelo
Presidente, ser penalizado, em trs dcimos por minuto, a serem descontados na nota de cada membro da
Banca Examinadora.

14.4. A Prova Didca consisr na apresentaço de uma aula, sobre o tema sorteado, com a duraço
mínima de quarenta e a mxima de cinquenta minutos.

14.4.1. A Aula Exposiva ter início quando o candidato sinalizar sua disposiço  Banca Examinadora.

14.4.2. Aos quarenta minutos de apresentaço, o presidente da Banca Examinadora dever informar ao
candidato que restam dez minutos para o trmino do tempo da prova.
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14.4.3. O candidato que ultrapassar cinquenta minutos de aula ser penalizado em trs dcimos da nota
por minuto excedente, a serem descontados na nota de cada membro da Banca Examinadora.

14.4.4. O candidato ser interrompido ao alcançar sessenta minutos de apresentaço.

14.4.5. O candidato ser eliminado se o tempo da sua aula for inferior a quarenta minutos.

14.4.6. Ao trmino da apresentaço do candidato, o Presidente da Banca Examinadora informar o tempo
registrado de aula, bem como, se for o caso, os minutos excedentes.

14.4.7.  vedado aos membros da Banca Examinadora fazer arguiço ao candidato na Prova Didca.

14.4.8. Os critrios e a escala de pontuaço ulizados para avaliaço da Prova Didca e sua respecva nota
so:

a) procedimentos didcos (nota de 0,00 a 1,00): planejamento da aula; organizaço e estruturaço do
programa da aula; clareza dos objevos da aula;

b) domínio do conteúdo (notas de 0,00 a 3,00): exposiço clara e coerente do conteúdo; segurança na
exposiço; abrangncia do tema; abordagem prca e esmulante, adequada síntese do conteúdo;

c) conhecimento do assunto (notas de 0,00 a 3,00): adequada profundidade; demonstraço de
conhecimento sobre o assunto que envolve o conteúdo da aula;

d) capacidade de comunicaço (notas de 0,00 a 2,00): dicço clara e uente; entonaço de voz; postura
e gestos apropriados; uso de linguagem tcnica cienca correta e adequada ao conteúdo; clareza na
redaço do material apresentado; e

e) estruturaço e desenvolvimento da aula (notas de 0,00 a 1,00): adequado desenvolvimento da aula;
estruturaço do tempo de aula; elaboraço e ulizaço dos recursos didcos; proposiço de avidades
de avaliaço e acompanhamento do conteúdo abordado na aula.

14.4.8.1. Os trs formulrios das avaliaçes dos membros da Banca Examinadora sero colocados em um
envelope único.

14.4.8.2. O envelope contendo as trs avaliaçes da Aula Exposiva ser lacrado e assinado pelos membros
da Banca Examinadora e pelo candidato, e somente ser aberto na Sesso de Apuraço do Resultado Final.

14.5. A pontuaço da Prova Didca atribuída por cada avaliador ser o somatrio das notas de cada
critrio, totalizando valor na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos, com duas casas decimais.

14.6. Ser eliminado do Concurso o candidato que obver mdia das notas dos avaliadores na Prova
Didca inferior a 7,00 (sete) pontos.

14.7. A pontuaço da Prova Didca ser divulgada somente na Sesso de Apuraço do Resultado Final,
permanecendo os envelopes lacrados at o início desta Sesso, ocasio em que a Banca Examinadora
tambm proceder a contabilizaço e divulgaço das notas referentes  Prova de Títulos e do Memorial, se
houver.

14.7.1. Sero divulgadas as notas da Prova Didca atribuídas por cada examinador, a cada candidato.

14.7.2. O candidato que desejar conhecer todas as suas notas, em cada critrio, atribuídas por cada
avaliador, dever encaminhar e-mail para concurso.docente@ufms.br, conforme Cronograma (item 2 deste
Edital).

14.7.3. A Prova Didca ser gravada em udio ou vídeo exclusivamente para efeitos de registro, avaliaço e
anlise de recurso por parte da Banca Examinadora.

14.7.4. Durante a apresentaço de um candidato,  vedada a presença dos demais concorrentes.

14.7.4.1. Ao público presente durante as Provas Didcas no  permida a ulizaço de telefone celular,
cmeras fotogrcas e/ou de vídeo, gravadores ou outros equipamentos eletroeletrnicos, bem como
manifestaçes de apreço ou desapreço. A recusa em atender o disposto neste item ser impedimento para
a permanncia no local da prova.

14.8. Aos membros da Banca Examinadora e secretrios no ser permida a ulizaço de telefones
celulares durante a realizaço das provas.

14.9. Os interessados em acompanhar a Prova Didca devero assinar Termo de Cincia e Compromisso
previamente  sua realizaço. A recusa em rmar o referido termo impedir a permanncia do interessado
no local de aplicaço da prova.
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15. DA PROVA DIDTICA PARA A VAGA DESTINADAS  REA DE ARTES / DESENHO (993)

15.1. Para a vaga desnada  rea ARTES / DESENHO (993), a Prova Didca ser realizada em duas fases,
consisndo a primeira em Aula Exposiva, de acordo com o item 14 deste Edital, e a segunda em uma
Avidade Prca na forma de avaliaço de porlio.

15.2. A entrega do Porlio  Comisso Organizadora do Concurso dever ocorrer em formato digital, por
meio de disposivo de armazenamento portl (pen drive), exclusivamente pelos candidatos aprovados na
Prova Escrita ou que apresentaram recurso ao Resultado da Prova Escrita, e dever ser realizada at o
encerramento das aulas exposivas da prova didca da respecva vaga/rea, na Secretaria do Concurso,
durante seu horrio de funcionamento.

15.3.  vedada a realizaço da Avidade Prca ao candidato eliminado por tempo na Aula Exposiva.

15.4. A composiço da nota da Prova Didca ser calculada na proporço de cinquenta por cento
equivalentes  aula exposiva e cinquenta por cento equivalentes  avidade prca.

15.5. As sesses de Avidade Prca tero início aps a realizaço de todas as sesses de Aula Exposiva de
todos os candidatos.

15.6. A previso da data, horrio e local da realizaço da Avidade Prca ser divulgada pela Banca
Examinadora, no momento da sesso do Sorteio da Ordem de Apresentaço da Prova Didca.

15.7. No horrio estabelecido para início da Avidade Prca, os candidatos devero se apresentar na sala
de provas; caso seja necessrio realizar a avidade em outra unidade, um Membro da Organizaço do
Concurso acompanhar os candidatos da sala de provas at a unidade de realizaço da Avidade Prca.

15.8. O candidato que no comparecer para a realizaço da Avidade Prca estar automacamente
eliminado do Concurso, independentemente da nota recebida na aula exposiva.

15.9. A Avidade Prca consisr, obrigatoriamente, na apresentaço oral, com duraço mínima de 15
minutos e mxima de 20 minutos, do Porlio contendo produço em desenhos do candidato.

15.9.1. O Porlio se congura como um conjunto de desenhos realizados na produço arsco-poca do
candidato e  desnado a promover informaço sobre sua trajetria e carreira.

15.9.2.  de inteira responsabilidade do candidato a ulizaço/operaço, bem como o funcionamento de
qualquer recurso instrumental ulizado na Avidade Prca, limitando-se a dez minutos o tempo de
montagem e/ou preparaço, antes do seu início.

15.9.3. O candidato que ultrapassar o tempo de dez minutos no preparo de seus recursos, controlado pelo
Presidente, ser penalizado, em trs dcimos por minuto, a serem descontados na nota de cada membro da
Banca Examinadora.

15.9.4 A contagem do tempo da Avidade Prca ser realizada de forma ininterrupta com início a parr da
autorizaço do presidente da Banca Examinadora.

15.9.5. O Presidente da Banca Examinadora informar o candidato ao angir os 15 (quinze) minutos de
apresentaço. O candidato que ultrapassar 20 (vinte) minutos de apresentaço ser penalizado, por minuto
excedente, em trs dcimos na nota de cada membro da Banca Examinadora.

15.9.6. O candidato ser eliminado se o tempo da apresentaço for inferior a quinze minutos.

15.10. A Avidade Prca ser gravada em udio ou vídeo ou registrada com fotos ou outro po de mídia,
exclusivamente para ns de documentaço do certame, possibilitando a vericaço da prova em caso de
recursos ou necessidade de esclarecimentos.

15.11. Aps o trmino de cada Avidade Prca, cada examinador, de forma independente e
individualizada, dever atribuir uma nota a cada critrio de avaliaço, registrando-a na sua cha de
avaliaço e juscando-a.

15.12. Os critrios e a escala de pontuaço ulizados para avaliaço da Avidade Prca so:

I  habilidade tcnica na preparaço e execuço da avidade (nota de 0,00 a 6,00); e

II  adequada profundidade e demonstraço de conhecimento sobre o assunto (notas de 0,00 a 4,00).

15.13. Depois do preenchimento das chas de avaliaço do candidato, individualmente pelos examinadores,
todas sero acondicionadas em envelope único, lacrado e assinado pelos membros da Banca Examinadora e
pelo candidato, que somente ser aberto na Sesso de Apuraço do Resultado Final.

15.14. Os interessados em acompanhar a Prova Prca tero que assinar Termo de Cincia e Compromisso
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previamente  sua realizaço. A recusa em rmar o referido termo impedir a permanncia do interessado
no local de aplicaço da prova.

16. DA PROVA DIDTICA PARA A VAGA DESTINADAS  REA ARTES / MÚSICA (995)

16.1. Para as vagas desnadas  rea ARTES / MÚSICA (995), a Prova Didca ser realizada em duas fases,
consisndo a primeira em Aula Exposiva, de acordo com o item 14 deste Edital, e a segunda em uma
Avidade Prca na forma de um Recital Didco.

16.2.  vedada a realizaço da Avidade Prca ao candidato eliminado por tempo na Aula Exposiva.

16.3. A composiço da nota da Prova Didca ser calculada na proporço de cinquenta por cento
equivalentes  aula exposiva e cinquenta por cento equivalentes  avidade prca.

16.4. As sesses de Avidade Prca tero início aps a realizaço de todas as sesses de Aula Exposiva de
todos os candidatos.

16.5. A previso da data, horrio e local da realizaço da Avidade Prca ser divulgada pela Banca
Examinadora, no momento da sesso do Sorteio da Ordem de Apresentaço da Prova Didca.

16.6. No horrio estabelecido para início da Avidade Prca, os candidatos devero se apresentar na sala
de provas; caso seja necessrio realizar a avidade em outra unidade, um membro da organizaço do
Concurso acompanhar os candidatos da sala de provas at a unidade de realizaço da Avidade Prca.

16.7. O candidato que no comparecer para a realizaço da Avidade Prca estar automacamente
eliminado do Concurso, independentemente da nota recebida na aula exposiva.

16.8. A Avidade Prca consisr, obrigatoriamente, na apresentaço de um Recital Didco, com duraço
mínima de 15 minutos e mxima de 20 minutos, cujo repertrio dever ser escolhido com o objevo de
proporcionar uma experincia de aprendizagem no contexto do ensino bsico (ensino fundamental ou
mdio).

16.8.1. A UFMS disponibilizar aos candidatos uma sala com piano, no oferecendo nenhum outro
instrumento, os quais devero ser providenciados pelos candidatos quando necessrio. A UFMS tambm
no oferecer serviços de pianista correpedor ou quaisquer outros acompanhantes, porm, caso julgue
necessrio, o candidato dever providenci-lo, responsabilizando-se pela sua perfeita execuço.

16.8.2.  de inteira responsabilidade do candidato a ulizaço/operaço, bem como o funcionamento de
qualquer recurso instrumental ulizado na Avidade Prca, limitando-se a dez minutos o tempo de
montagem e/ou preparaço, antes do seu início.

16.8.3. O candidato que ultrapassar o tempo de dez minutos no preparo de seus recursos, controlado pelo
Presidente, ser penalizado, em trs dcimos por minuto, a serem descontados na nota de cada membro da
Banca Examinadora.

16.8.4. A contagem do tempo da Avidade Prca ser realizada de forma ininterrupta com início a parr
da autorizaço do presidente da Banca Examinadora.

16.8.5. O Presidente informar o candidato ao angir os 15 (quinze) minutos de apresentaço. O candidato
que ultrapassar 20 (vinte) minutos de Recital ser penalizado, por minuto excedente, em trs dcimos na
nota de cada membro da Banca Examinadora.

16.8.6. O candidato ser eliminado se o tempo do recital for inferior a 15 (quinze) minutos.

16.9. A Avidade ser gravada em udio ou vídeo ou registrada com fotos ou outro po de mídia,
exclusivamente para ns de documentaço do certame, possibilitando a vericaço da prova em caso de
recursos ou necessidade de esclarecimentos.

16.10. Aps o trmino de cada Avidade Prca, cada examinador, de forma independente e
individualizada, dever atribuir uma nota a cada critrio de avaliaço, registrando-a na sua cha de
avaliaço e juscando-a.

16.11. Os critrios e a escala de pontuaço ulizados para avaliaço da Avidade Prca so:

I  habilidade tcnica na preparaço e execuço da avidade (nota de 0,00 a 6,00); e

II  adequada profundidade e demonstraço de conhecimento sobre o assunto (notas de 0,00 a 4,00).

16.12. Depois do preenchimento das chas de avaliaço do candidato, individualmente pelos examinadores,
todas sero acondicionadas em envelope único, lacrado e assinado pelos membros da Banca Examinadora e
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pelo candidato, que somente ser aberto na Sesso de Apuraço do Resultado Final.

16.13. Os interessados em acompanhar a Prova Prca tero que assinar Termo de Cincia e Compromisso
previamente  sua realizaço. A recusa em rmar o referido termo impedir a permanncia do interessado
no local de aplicaço da prova.

17. DA PROVA DE TÍTULOS

17.1. A Prova de Títulos ter como objevo avaliar o aperfeiçoamento prossional, a regularidade da
produço intelectual e a atualizaço cienca, evidenciando os trabalhos acadmicos do candidato em
relaço s avidades de ensino, pesquisa, extenso, inovaço e gesto universitria.

17.2. A Anlise de Títulos ser realizada pela Comisso de Anlise de Títulos concomitantemente a
realizaço das Provas Didcas.

17.3. A pontuaço referente  Anlise de Títulos corresponder a uma nota na escala de 0,00 (zero) a
300,00 (trezentos) pontos, com duas casas decimais, ulizando-se como parmetro a Tabela de Pontuaço.

17.4. Aps a homologaço das inscriçes, o candidato dever anexar eletronicamente, na rea do candidato
do portal de inscriço, conforme o Cronograma (item 2 deste Edital), os seguintes documentos,
individualmente:

I - Curriculum Vitae completo gerado pela Plataforma Laes/CNPq;

II - cpia dos comprovantes de tulaço, conforme especicado no Anexo V;

III - cpia dos comprovantes do exercício das avidades docentes;

IV - cpia dos comprovantes do exercício das avidades de gesto universitria;

V - cpia dos comprovantes da produço pedaggica, cienca, tecnolgica, de inovaço e arsca/
cultural; e

VI - Memorial Descrivo para as vagas que preveem a Arguiço de Memorial.

17.4.1. A ausncia do documento Curriculum Vitae, conforme item I de 17.4, acarretar a atribuiço da nota
0,00 (zero) a toda a Prova de Títulos do candidato, com exceço do Memorial, se houver.

17.5. A ausncia dos demais documentos (itens II, III, IV, V de 17.4) implicar a atribuiço da nota 0,00 (zero)
ao item avaliado na Prova de Títulos.

17.6. A ausncia do Memorial Descrivo (item VI de 17.4), no caso de vaga que o exija, implicar a
atribuiço da nota 0,00 (zero)  sua avaliaço.

17.7. Para efeito de contabilizaço de tulos de mestrado e/ou doutorado obdos em instuiçes de ensino
nacionais, somente sero considerados aqueles comprovados por meio de Diploma ou de Ata de Defesa.

17.8. Para efeito de contabilizaço de tulos de mestrado e/ou doutorado obdos em instuiçes
estrangeiras, somente sero considerados aqueles comprovados por meio de diploma revalidado por
instuiço nacional.

17.9. Ao candidato que no concluiu o mestrado, ser atribuída nota 0,00 (zero) ao respecvo tulo.

17.10. Ao candidato que no concluiu o doutorado, ser atribuída nota 0,00 (zero) ao respecvo tulo.

17.11. Para efeito de contabilizaço de estgio ps-doutoral, somente sero considerados aqueles
concluídos e comprovados por meio de Cercado ou Declaraço da instuiço de realizaço.

17.12. No caso de projetos de ensino, pesquisa, extenso e inovaço, produço cienca, produço tcnica
ou tecnolgica, produço arsca e cultural, experincia tcnica-prossional, somente sero pontuados
aqueles que tenham sido realizados nos úlmos cinco anos, incluindo-se o ano da realizaço das Provas.

17.13. No se aplica a limitaço temporal aos produtos e processos com patente registrada no Instuto
Nacional de Propriedade Intelectual, bem como as premiaçes recebidas.

17.14. Para efeito de pontuaço da produço cienca em peridicos, a Comisso de Anlise de Títulos
dever ulizar a classicaço Qualis ocial de peridicos mais recente em conformidade com a rea de
avaliaço, prevalecendo, quando houver mais de uma rea no concurso, a Qualis com melhor classicaço
dos peridicos em questo.

17.15. Para efeito de pontuaço dos itens do Grupo V  Produço Arsca e Cultural, somente sero
considerados aqueles trabalhos vinculados  rea de avaliaço da vaga do Edital de Concurso.
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17.16. A forma de comprovaço da documentaço est relacionada na Tabela de Pontuaço, constante do
Anexo IV deste Edital.

17.17. Aps a avaliaço dos tulos pela Comisso de Anlise de Títulos, as Fichas de Avaliaço preenchidas
e assinadas sero entregues  Comisso Organizadora do Concurso e a nota somente ser divulgada na
sesso de apuraço do resultado nal, exclusivamente em relaço aos candidatos aprovados na Prova
Didca.

17.18. A nota da Prova de Títulos ser atribuída da seguinte forma:

I - no caso de vagas em que no houver a Arguiço de Memorial, a nota ser igual ao valor da
pontuaço da Anlise de Títulos correspondendo a uma nota na escala de 0,00 (zero) a 300,00
(trezentos) pontos, com duas casas decimais; e

II - no caso de vagas em que houver a Arguiço de Memorial, a nota ser composta pela nota nal da
Anlise de Títulos e da Arguiço de Memorial, de acordo com a frmula Prova de Títulos = (AM x 15) +
(AT/2), em que: AM refere-se  nota nal da Arguiço de Memorial e AT,  nota nal da Anlise de
Títulos.

17.19. Os membros da Banca Examinadora divulgaro as notas da Prova de Títulos conforme item 17.18 na
sesso de apuraço do resultado nal.

18. DA ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

18.1. A Arguiço do Memorial ocorrer apenas para as vagas que exijam tal avaliaço, conforme Anexo V
deste Edital.

18.2. A Arguiço do Memorial, de carter classicatrio, ser realizada em sesso pública, sendo aplicada a
todos os candidatos aprovados na Prova Escrita, que no tenham sido eliminados na Prova Didca, e
tenham entregue o memorial conforme no Cronograma (item 2 deste Edital), sendo vedada a presença dos
demais candidatos concorrentes na sesso.

18.3. O Memorial deve conter descriço e anlise das avidades de ensino, pesquisa e extenso, de forma
discursiva e circunstanciada, incluindo a produço cienca do candidato e outras avidades, individuais ou
em equipe, relacionadas  rea de conhecimento referente  vaga do concurso.

18.4. Respeitando-se a ordem de apresentaço denida no Sorteio da Ordem da Prova Didca, local, data
e horrio especicados pela Comisso Organizadora do Concurso, o candidato chamado pela Banca
Examinadora que no esver presente receber zero (0,00) como nota de avaliaço.

18.4.1. O candidato no poder adentrar o local da Arguiço do Memorial sem que estejam presentes todos
os membros da Banca Examinadora.

18.5.  de inteira responsabilidade do candidato a ulizaço/operaço, bem como o funcionamento de
qualquer recurso ou equipamento instrumental ulizado durante a Arguiço do Memorial, incluindo o uso
da lousa, quadro, equipamentos eletrnicos ou Internet, limitando-se a dez minutos o tempo de montagem
e/ou preparaço, antes do seu início.

18.5.1. O candidato que ultrapassar o tempo de dez minutos, controlado pelo presidente da Banca
Examinadora, ser penalizado em trs dcimos da nota por minuto, a serem descontados na nota de cada
membro da Banca Examinadora.

18.5.2. Ao nal do preparo dos recursos instrumentais, o candidato dever fazer uma sinalizaço  Banca
Examinadora, para o registro do início da Arguiço do seu Memorial.

18.6. A Arguiço do Memorial ser gravada em udio ou vídeo, exclusivamente para ns de documentaço
do certame, possibilitando a vericaço da prova em caso de recursos ou necessidade de esclarecimentos.

18.7. O candidato ter um tempo mximo de cinquenta minutos para Defesa do Memorial, apresentando as
avidades mais relevantes e sua importncia no contexto atual e no da poca de sua produço.

18.7.1. O candidato ser interrompido pelo Presidente da Banca Examinadora ao alcançar cinquenta
minutos de apresentaço.

18.7.2. Os membros da Banca Examinadora podero usar, em conjunto, um tempo de, no mximo, trinta
minutos para arguir o candidato sobre aspectos do Memorial, sendo assegurado ao candidato igual tempo
para resposta.

18.7.3. O tempo de duraço da sesso pública de cada candidato, entre a Defesa e a Arguiço pela Banca
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Examinadora, dever ser de at uma hora e cinquenta minutos.

18.8. Aps o trmino da Arguiço do Memorial de cada um dos candidatos, a Banca Examinadora se reunir
para atribuiço colegiada da nota.

18.9. A Arguiço de Memorial, constante na Prova de Títulos, ter como objevo avaliar o Memorial
apresentado pelo candidato, observando os seguintes critrios:

I - trajetria acadmica, cienca e prossional para o desenvolvimento da Cincia, Tecnologia e
Inovaço (nota de 0,00 a 2,00);

II - relevncia da produço cienca e orientaço de graduaço e ps- graduaço stricto sensu (nota de
0,00 a 2,00);

III - domínio e atualizaço do candidato quanto  rea do concurso (nota de 0,00 a 1,00);

IV - qualidade da redaço, consistncia e capacidade de síntese do Memorial (nota de 0,00 a 1,00);

V - clareza, qualidade e objevidade na apresentaço do Memorial (nota de 0,00 a 1,00);

VI - conhecimento terico e prco demonstrado durante a Arguiço (nota de 0,00 a 2,00);

VII - capacidade de contribuir para o desenvolvimento instucional em relaço aos indicadores do Plano
de Desenvolvimento Instucional da UFMS (nota de 0,00 a 1,00).

18.10. A Banca Examinadora dever, em consenso, atribuir apenas uma nota ao candidato na escala de 0,00
(zero) a 10,00 (dez) pontos, com duas casas decimais.

18.11. Aps a Arguiço de Memorial, a Banca Examinadora devolver  Comisso Organizadora do Concurso
as Fichas de Avaliaço, preenchidas e assinadas, contendo as juscavas da nota atribuída a cada
candidato, em envelope lacrado.

18.12. Os envelopes com as notas dos candidatos permanecero fechados e somente sero abertos na
Sesso de Apuraço do Resultado Final.

18.13. Ao público presente durante a Arguiço do Memorial, no ser permida:

I - a ulizaço de telefone celular, cmeras fotogrcas e/ou de vídeo, gravadores ou outros
equipamentos eletroeletrnicos;

II  a ulizaço de qualquer registro escrito ou digital sobre a aula; ou

III  manifestaço de apreço ou desapreço.

18.13.1. Os membros da Banca Examinadora divulgaro as notas obdas no Memorial na Sesso de
Apuraço do Resultado Final, conforme o item 17.18.II.

18.14. Os interessados em acompanhar a Arguiço do Memorial tero de assinar Termo de Cincia e
Compromisso. A recusa em rmar o referido termo impedir a permanncia do interessado no local de
aplicaço da prova.

19. DA SESSÃO DE APURAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

19.1. Aps a realizaço de todas as fases do Concurso, a Banca Examinadora dever se reunir, em sesso
pública, a ser realizada em data e hora previamente denidos por ela, para apurar e divulgar a nota nal dos
candidatos, na escala de 0,00 (zero) a 1.000,00 (mil) pontos, com duas casas decimais.

19.1.1. A Nota Final (NF) do candidato submedo s Provas Escrita, Didca e de Títulos dever ser obda
pela seguinte frmula: NF = (Prova Escrita x 30) + (Prova Didca x 40) + (Prova de Títulos x 1)

19.1.2. Sero divulgadas as notas dos candidatos que realizaram a Prova Didca, referentes a cada etapa
do certame, assim como a Nota Final, com idencaço de cada examinador e o rol de notas atribuídas por
este na Prova Didca.

19.1.3. As notas dos candidatos referentes  Prova de Títulos (e ao Memorial, quando houver), desde que
no tenham sido eliminados na Prova Didca, bem como a Nota Final, sero divulgadas no Quadro de
Notas e na Ata Final do certame.

19.1.4. Para os candidatos eliminados na Prova Didca, no ser realizado o registro dos pontos da Prova
de Títulos na Ata Final e no Quadro de Divulgaço de Notas.

19.2. Ao nal da Sesso de Apuraço do Resultado Final, a Banca Examinadora divulgar a relaço dos
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candidatos aprovados em ordem alfabca com a respecva pontuaço, por meio de Ata Final, que ser
axada no local onde as provas foram realizadas.

19.2.1. A Banca Examinadora dever entregar  Comisso Organizadora do Concurso todas as Atas das
Provas, preenchidas e assinadas, e os envelopes dos candidatos.

19.2.2. Ao trmino de todas as provas do Concurso, o Quadro de Notas de todas as reas do certame ser
divulgado no endereço eletrnico www.concursos.ufms.br, em edital, cuja data ser referncia para
contagem de prazo para recursos.

19.3. Em caso de empate na Nota Final dos candidatos, sero adotados, sucessivamente, os seguintes
critrios de desempate:

I - se idosos, idade mais elevada nos termos do pargrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

II - maior pontuaço na Prova de Títulos;

III - maior pontuaço na Prova Didca;

IV - maior pontuaço na Prova Escrita;

V - maior número de pontos em produço cienca;

VI - maior número de pontos em anos de avidades do Magistrio Superior; e

VII - maior idade.

19.4. A Pr-Reitoria de Gesto de Pessoas - Progep dever homologar os resultados nais, aps o prazo
recursal, mediante a publicaço de Edital no Bolem Ocial da UFMS e no Dirio Ocial da Unio.

20. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

20.1. Sero homologados os candidatos aprovados neste Concurso Público, por ordem decrescente de
classicaço e considerando o quantavo de vagas disponível para cada rea/subrea, de acordo com o
Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, conforme tabela abaixo:

Quandade de Vagas
Número de mximo de
candidatos homologados

1 5

2 9

20.1.1. Os candidatos cuja classicaço seja superior ao número de candidatos homologados, previsto na
tabela acima, ainda que tenham angido a nota mínima para aprovaço, estaro automacamente
eliminados.

20.2. A homologaço ser realizada em cinco listas: ampla concorrncia, PPP, indígena, quilombola e PcD,
que integram os limites mximos de candidatos homologados.

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21.1. Caber recurso administravo das etapas do Concurso, conforme discriminado no Cronograma (item 2
deste Edital).

21.2. Os formulrios dos recursos caro disponíveis, na rea do candidato, somente no período recursal,
conforme Cronograma (item 2).

21.3. O formulrio para interposiço de recurso referente  Prova Escrita (Anexo VI deste Edital) tambm
car disponível em www.concursos.ufms.br, no período recursal.

21.3.1. Exceto o formulrio especíco para interposiço de recurso contra a Prova Escrita, que estar
disponível aos candidatos, no haver formulrios padronizados para os demais pos de recurso, cabendo
ao candidato, caso deseje recorrer, elaborar e protocolar seu prprio documento.
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21.4. No sero apreciados os recursos administravos que no atenderem s formas e aos prazos previstos
neste Edital.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O Edital de Homologaço do Resultado Final deste Concurso Público ser publicado no Dirio Ocial
da Unio e em www.concursos.ufms.br.

22.2. Aps a homologaço do Concurso, as informaçes referentes s nomeaçes podero ser obdas pelo
portal da Progep em www.progep.ufms.br .

22.3 O candidato nomeado dever se submeter aos exames mdicos admissionais, conforme previsto no
Anexo VII deste Edital, ressalvado que a relaço de exames poder ser ajustada conforme a legislaço
vigente ou conforme orientaçes da perícia ocial em saúde.

22.3.1. Os exames sero custeados pelo candidato e podem ser realizados em qualquer laboratrio do
territrio nacional.

22.4. Ser admido requerimento de candidatos para transposiço de seu nome para o nal da lista de
classicaço, uma única vez, para efeitos de futura convocaço, durante a validade deste Concurso.

22.5.  responsabilidade do candidato manter atualizado seu contato junto  Progep.

22.5.1. A UFMS no se responsabilizar por alteraço cadastral do candidato que no for previamente
comunicada atravs do e-mail sesem.progep@ufms.br, em qualquer momento durante o prazo de validade
deste Concurso.

22.6. O prazo de validade do Concurso esgotar-se- aps um ano, contado a parr da data de publicaço da
homologaço do resultado nal no Dirio Ocial da Unio, podendo ser prorrogado, uma única vez, por
igual período.

22.7. No ser fornecido ao candidato cpia ou demais documentos de controle interno desta Universidade,
bem como documento comprobatrio de classicaço neste Concurso Público, valendo, para esse m, a
publicaço no Dirio Ocial da Unio.

22.8. O resultado deste Concurso Público no poder ser ulizado como processo selevo para contrataço
de Professores Substutos ou Temporrios da UFMS ou Professores Efevos de outras Instuiçes de Ensino
Federais.

22.9. Os casos omissos sero resolvidos pela Progep.

Gislene Walter da Silva

Pr-Reitora de Gesto de Pessoas
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